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PRÁTICA SIMULADA III: DIREITO E PROCESSO DO TRABALHO

1. IDENTIFICAÇÃO
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: PRÁTICA SIMULADA III: DIREITO E PROCESSO DO TRABALHO

Período: 9° período
Docente: Prof. Me Cristhiano Alessi Rabelo Marinho
Período Letivo: 2026/01
Modalidade: EAD
Carga horária total: 40h (33h teóricas + 7h de Atividade Prática Supervisionada – APS) 
2) Ementa
Aplicação prática dos institutos do Direito e do Processo do Trabalho, com ênfase na elaboração de peças processuais trabalhistas, técnicas de defesa e recursos, atuação em audiências e utilização do processo eletrônico. Estudo prático da liquidação e da execução trabalhista, por meio da simulação de casos concretos, visando à formação técnico-profissional e à preparação para a advocacia e para o Exame da OAB.
3) Objetivos
Objetivo geral:
Proporcionar ao discente a vivência prática simulada da atuação profissional no âmbito do Direito e do Processo do Trabalho, integrando conhecimentos teóricos e práticos, em conformidade com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito.
Objetivos específicos:
Desenvolver habilidades na elaboração de peças processuais trabalhistas.
Simular a atuação profissional em audiências trabalhistas.
Aplicar técnicas de argumentação jurídica e estratégia processual.
Realizar cálculos de liquidação de sentença trabalhista.
Preparar o discente para a prática forense e para o Exame da OAB.
4) Conteúdo programático (33h teóricas)
O conteúdo programático está organizado em unidades práticas, podendo a distribuição das atividades ser ajustada conforme o calendário acadêmico e a dinâmica das simulações.
	Unidades
	CH estimada

	Unidade I – Petição inicial e estrutura da reclamação trabalhista
	6h

	Unidade II – Contestação, exceções e reconvenção no processo do trabalho
	6h

	Unidade III – Audiência trabalhista: fases, técnicas e estratégias
	7h

	Unidade IV – Prova, sentença e recursos trabalhistas
	7h

	Unidade V – Liquidação, execução trabalhista e PJe
	7h


5) Metodologia de ensino
Aulas expositivas dialogadas com enfoque prático.
Oficinas de elaboração de peças processuais trabalhistas.
Simulações de audiências e sessões de julgamento.
Estudos de casos reais e simulados.
Utilização do sistema PJe em ambiente simulado.
6) Temas transversais e respectivas abordagens
	Tema transversal
	Abordagem pedagógica

	Acesso à justiça e direitos fundamentais
	Atuação prática como instrumento de efetivação dos direitos sociais trabalhistas.

	Ética profissional
	Postura ética e responsabilidade na atuação advocatícia.

	Tecnologia e inovação
	Uso do processo eletrônico (PJe) e ferramentas digitais.


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: simulação interdisciplinar de casos trabalhistas, envolvendo a elaboração de peças, a realização de audiências e a prolação de decisões simuladas.
Integrações previstas: Direito do Trabalho, Direito Constitucional (direitos sociais), Direito Processual Civil (teoria geral do processo) e Prática Jurídica.
Resultado sugerido: dossiê processual completo de um caso trabalhista simulado, contendo peças, atas de audiência e decisão fundamentada.
8) Recursos didáticos
CLT e legislação trabalhista atualizada.
Quadro, projetor multimídia e laboratório de informática.
Sistema PJe em ambiente simulado.
Material didático digital e doutrinário.
9. AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
1. trabalhos individuais ou em grupo;
1. participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
1. estudos de caso;
1. relatórios técnicos;
1. Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
1. padronização institucional;
1. valorização efetiva da prática jurídica;
1. proporcionalidade entre teoria e prática;
1. coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018
Competências priorizadas:
Aplicação prática do Direito e atuação profissional (incisos I e II).
Argumentação jurídica e tomada de decisões (inciso V).
Pesquisa, interpretação e utilização das fontes do Direito (inciso VII).
Atuação ética e responsável (inciso XIII).
Justificativas: a prática simulada desenvolve competências essenciais à formação profissional do bacharel em Direito, possibilitando a integração entre teoria e prática, conforme exigido pelas Diretrizes Curriculares Nacionais.
Eixos desenvolvidos: competências cognitivas (compreensão dos institutos), instrumentais (elaboração de peças e atuação em audiências) e interpessoais (comunicação, ética e trabalho em equipe).
11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 7h
Tema da APS: prática simulada integrada em Direito e Processo do Trabalho.
Produto esperado: peça processual trabalhista ou relatório prático de atuação em audiência.
Etapas e carga horária: estudo do caso (2h); pesquisa legislativa e jurisprudencial (2h); elaboração da peça ou relatório (2h); apresentação e feedback orientado (1h).
Rubrica de avaliação (0–10): adequação técnica (3); fundamentação jurídica (3); coerência e estratégia processual (2); clareza, linguagem e postura profissional (2).
12) Bibliografia
Bibliografia básica:
· GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Curso de Direito do Trabalho. 20. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025.
· LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de direito processual do trabalho. 23. ed. São Paulo: Grupo GEN, 2025.
· MARTINEZ, Luciano. Curso de direito do trabalho. 16. ed. São Paulo: Grupo GEN, 2025. 

Bibliografia complementar:
· JORGE NETO, Francisco Ferreira; CAVALCANTE, Jouberto de Quadros Pessoa. Direito processual do trabalho. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2019.
· MARTINS, Sergio Pinto. Direito processual do trabalho. 47. ed. São Paulo: Saraiva, 2025.
· PINHEIRO, Paulo Sousa. Curso de direito processual do trabalho. Coimbra: Almedina, 2020.
· SCHIAVI, Mauro. Manual de direito processual do trabalho. São Paulo: LTr

Leituras complementares:
Constituição da República Federativa do Brasil (1988).
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Súmulas e Orientações Jurisprudenciais do TST.
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